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INDICAÇÃO Nº /2025 
 
 
A Sua Excelência 
EUCLESIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha – ES 
 
 
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem solicitar a Vossa Excelência, após ciência ao plenário, que a presente indicação 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo, solicitando a seguinte providência: 

 
“RECUPERAÇÃO DO CALÇAMENTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 

AUGUSTO BUSSULAR, NO BAIRRO SANTA HELENA." 
 

JUSTIFICATIVA 

Em face da situação crítica vivenciada diariamente pela comunidade local, 

apresenta-se a presente indicação para que sejam adotadas, com a máxima 

brevidade, as providências necessárias à recuperação do calçamento em toda a 

extensão da Rua Augusto Bussular, no bairro Santa Helena, neste município. 

A via em questão encontra-se em estado crítico de conservação, com diversos 

bloquetes (pavimento intertravado) fora de lugar, desencaixados e danificados, 

formando buracos de variadas dimensões ao longo de toda a extensão da rua. Tal 

condição tem tornado o tráfego de veículos e pedestres extremamente dificultosos 

e, em alguns pontos inviável.  

Importa destacar registros de acidentes envolvendo idosos e crianças, que sofreram 

quedas devido à instabilidade do pavimento. Em um dos casos mais graves, uma 

senhora idosa sofreu lesões significativas nos membros inferiores, com fratura, após 

tropeçar em bloquetes soltos. Situações como essa evidenciam o risco concreto à 
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integridade física dos transeuntes, configurando um quadro de vulnerabilidade 

urbana que exige intervenção imediata do Poder Público. 

Trata-se de uma demanda antiga e recorrente daquela comunidade, que tem 

enfrentado sérios transtornos e, sobretudo, riscos à integridade física. Embora já 

tenham sido feitas intervenções anteriores por parte da municipalidade, os serviços 

executados não surtiram o efeito desejado, visto que, a cada nova precipitação, os 

problemas retornam com ainda mais intensidade. Isso demonstra que as ações 

anteriores não foram estruturantes nem resolveram a origem do problema. 

Diante disso, além do reparo total do calçamento com reposicionamento e 

recomposição dos bloquetes, é imprescindível, no trecho central da rua, a 

construção de uma trincheira/bueiro transversal para escoamento de águas pluviais, 

o que evitará o acúmulo e o impacto da água sobre a base do pavimento, 

prolongando a durabilidade da intervenção e garantindo melhores condições de 

tráfego e segurança. 

 A presente indicação é uma reivindicação legítima e urgente da população local, 

que clama por providências concretas do Poder Público. Cabe ao município 

assegurar o direito de ir e vir, bem como as condições básicas de infraestrutura 

urbana que garantam a dignidade, segurança e qualidade de vida dos cidadãos. 

Diante do explanado, contamos com a sensibilidade e o empenho do Poder 

Executivo na adoção das medidas aqui indicadas. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025. 

 
 

LUCINEIA ESTRELA DOS SANTOS 
Vereadora 
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